
Supremo já tem nove ADIs contra a primeira MP trabalhista

O Supremo Tribunal Federal recebeu nesta segunda-feira (13/4) mais três ações direta de
inconstitucionalidade contra a Medida Provisória 927/2020, que flexibiliza a legislação trabalhista
durante o estado de calamidade pública decorrente da pandemia do coronavírus.
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Ações questionam MP que alterou as regras trabalhistas Reprodução

Com isso já chega a nove o número de ADIs contra a medida provisória. A questão está na pauta do
Plenário do Supremo desta quinta-feira (16/4), quando devem ser julgadas seis ADIs sobre o tema. O
relator de todas é o ministro Marco Aurélio, que negou os pedidos de liminares nas seis que estão
pautadas para julgamento.

As ações desta segunda foram ajuizadas pela Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho
(ANPT); pela Confederação Nacional dos Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade (CONTRATUH);
e pelas Confederação Nacional dos Trabalhadores em Saúde (CNTS) e Federação Nacional dos
Enfermeiros (FNE).

Conheça as ADIs:

ADI 6.375
A ANPT, dentre outros pontos, aponta ausência de razoabilidade da norma na parte em que autoriza a
antecipação do gozo de férias ainda não adquiridas pelo empregado, em períodos ilimitados. Argumenta
que, a pretexto de possibilitar ao trabalhador o isolamento no período de quarentena, a medida confere
ao empregador o direito de pagar as respectivas remunerações de férias no mês seguinte, bem como
pagar a gratificação de férias no mesmo prazo de pagamento do décimo terceiro salário. A associação
questiona ainda dispositivo que não considera hora-extra, no trabalho realizado em regime de
teletrabalho, a atividade desenvolvida fora da jornada normal do empregado. Com essa disposição, diz a
ANPT, a norma institui como regra a ausência de controle de jornada de trabalho e a isenção de
pagamento de remuneração extraordinária nas atividades desenvolvidas a distância, salvo acordo
individual ou coletivo.
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ADI 6.377
Na ação, a Contratuh pede a suspensão da eficácia do dispositivo da MP que prevê a prevalência do
acordo individual sobre a negociação coletiva a critério exclusivo do empregador. Alega que o não
reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho possibilita restrições de direitos sociais
já conquistados pela coletividade, o que é totalmente incompatível com o sistema de proteção instituído
pela Constituição Federal em favor do trabalhador.

ADI 6.380
A CNTS e a FNE questionam dispositivo que autoriza o empregador a determinar a suspensão das
exigências administrativas em segurança e saúde no trabalho. Para as autoras da ação, a medida
desconsidera as orientações das autoridades da saúde e das autoridades sanitárias. As normas de
medicina e segurança do trabalho, afirmam, são essenciais para organização dos profissionais de saúde
visando não somente à segurança do trabalhador, mas também a do paciente e da população. Dessa
forma, segundo as entidades, não pode a União legislar para suprimir os mecanismos de controle
assegurados na Constituição que tornam direito social a proteção do risco à saúde e segurança.

ADI 6.346
De acordo com a Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos (CNTM), a medida
provisória, o permitir que acordos individuais de trabalho se sobreponham a acordos coletivos e à
legislação federal, aniquila direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal e reduz a
aplicação dos princípios constitucionais que obrigam a participação das entidades sindicais na
negociação de condições especiais nas relações do trabalho.

Entre outros pontos, a confederação argumenta que a MP 927/2020 permite que, mediante acordo
individual, os estabelecimentos de saúde prorroguem a jornada de seus empregados, mesmo para as
atividades insalubres, durante a prevalência do estado de calamidade pública. A norma também
estabelece que os casos de contaminação pelo coronavírus não serão considerados ocupacionais, a não
ser que se comprove nexo causal.

ADI 6.348
Na ação, o Partido Socialista Brasileiro (PSB) também pede a suspensão do dispositivo da MP que
permite a realização de acordo individual escrito entre patrões e empregados para preservação do
contrato de trabalho com preponderância sobre demais normas, exceto as constitucionais. Também são
atacados pontos que tratam da possibilidade de antecipação de férias, da compensação de jornada, da
realização de exames médicos demissionais e da escala de horas. Segundo o PSB, o governo federal se
utilizou do reconhecimento do estado de calamidade pública e de suas consequências fiscais e
orçamentárias para justificar a supressão de direitos e garantias trabalhistas de estatura constitucional,
"transferindo aos trabalhadores, de forma absolutamente desproporcional, todos os possíveis ônus
decorrentes da pandemia de Covid-19".

ADI 6.349
O PCdoB, o PSOL e o PT sustentam que a MP desonera o Estado de suas obrigações ao flexibilizar
direitos trabalhistas consagrados na Constituição e na Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT). Eles
atacam também pontos da medida provisória que tratam de mudanças normativas para instituição do
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teletrabalho, concessão de férias coletivas, aproveitamento e antecipação de feriados e suspensão do
recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) por três meses, entre outros. Para os
partidos, em momento de crise econômica e sanitária, tais medidas violam princípios constitucionais
como o da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho.

ADI 6.352
Ao questionar dispositivos da MP 927/2020, o partido Solidariedade afirma que a criação de critérios de
acordo individual, a serem elaborados em desrespeito aos direitos sociais e trabalhistas, viola os
princípios da vedação do retrocesso social e da dignidade humana e o conceito de cidadania. Segundo o
partido, a justificativa da sobrecarga na economia nacional e da lentidão no processo de recuperação não
deve ferir o equilíbrio de normas protegido pela Constituição Federal.

ADI 6.342
O PDT questiona a preponderância de acordos individuais escritos sobre os demais acordos legais e
negociais, a possibilidade de interrupção das atividades pelo empregador e a constituição de regime
especial de compensação de jornada, por meio de banco de horas, no prazo de até 18 meses. O partido
sustenta que a medida provisória afronta vários direitos fundamentais dos trabalhadores listados no
artigo 7º da Constituição Federal, entre eles a reserva à lei complementar da proteção contra a despedida
arbitrária ou sem justa causa (inciso I) e a redução de riscos inerentes ao trabalho (inciso XXI). Contesta
ainda a possibilidade de prorrogação da jornada de trabalho dos profissionais da área da saúde, entre
diversos outros pontos.

ADI 6.344
O partido Rede argumenta que o objetivo da MP é permitir a redução de salário de trabalhadores em até
25% mediante acordo individual na forma do artigo 503 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
dispositivo anterior à Constituição Federal e incompatível com o direito do trabalhador à irredutibilidade
salarial, salvo se respaldada em negociação coletiva. Ainda segundo a legenda, a Constituição estabelece
a necessidade de lei complementar para dispor sobre a multa indenizatória em caso de despedida sem
culpa do trabalhador e, portanto, o tema não pode ser objeto de medida provisória. O partido também
argumenta que diversos dispositivos da MP 927 trazem a prevalência do acordo individual sobre a
negociação coletiva a critério do empregador e à revelia dos trabalhadores, o que possibilita restrições a
direitos sociais já conquistados. Com informações da Assessoria de Imprensa do STF.
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